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Unidades curriculares Área científica Tipo
Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações

Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Modernidade e Desigualdades Sociais ................................. Soc 5.º semestre 156 OT: 15 ... 6 Optativa
Sociologia das Migrações II ............................................... Soc 6.º semestre 156 OT: 15 ... 6 Optativa
Sociologia da Família II ..................................................... Soc 6.º semestre 156 OT: 15 ... 6 Optativa
Sociologia da Arte .............................................................. Soc 6.º semestre 156 OT: 15 ... 6 Optativa
Sócio-Antropologia da Saúde ............................................. CSau 6.º semestre 156 OT: 15 ... 6 Optativa
Elites e Movimentos Sociais .............................................. CPol 6.º semestre 156 OT: 15 ... 6 Optativa
Cultura, Sociedade e Novas Tecnologias ............................ Antrop 6.º semestre 156 OT: 15 ... 6 Optativa
Introdução à Sociologia da Informação ............................. Soc 6.º semestre 156 OT: 15 ... 6 Optativa
Globalização, Cidadania e Identidades ................................ Soc 6.º semestre 156 OT: 15 ... 6 Optativa
Sociologia da Cultura .......................................................... Soc 6.º semestre 156 OT: 15 ... 6 Optativa
Sociologia Geral I ............................................................... Soc 1.º semestre 156 OT: 15 ... 6 *
Sociologia Geral II ............................................................. Soc 2.º semestre 156 OT: 15 ... 6 *

* A frequência desta unidade curricular é obrigatória para os estudantes provenientes de outros cursos (maior) que pretendam inscrever-se no minor em Sociologia.

Regulamento n.º 200-B/2007

Nos termos da deliberação n.º 13/07 do senado universitário, apro-
vada em sessão de 31 de Maio de 2007, e ao abrigo do disposto no
artigo 43.º do Decreto-Lei n.º 42/2005, de 22 de Fevereiro, e do ar-
tigo 66.º do Decreto-Lei n.º 74/2006, de 24 de Março, e ainda no
despacho n.º 6110/2007 (2.ª série), de 26 de Março, homologo o Re-
gulamento do Regime de Transição do Curso de Licenciatura em Ci-
ências Sociais (registo n.º R/B-AD-462/2007), aprovado pelo conse-
lho científico da Universidade Aberta em 14 de Maio de 2007
(deliberação n.º 177/07).

22 de Junho de 2007. — O Reitor, Carlos António Alves dos Reis.

Regime de transição da licenciatura em Ciências Sociais

Normas regulamentares

Artigo 1.º

Objecto

O presente documento apresenta as normas regulamentares que são
adoptadas na Universidade Aberta para efeito de aplicação do regime
de transição no curso de licenciatura em Ciências Sociais (1.º ciclo).

Artigo 2.º

Âmbito

O presente regulamento aplica-se a todos os estudantes matricula-
dos no curso de licenciatura em Ciências Sociais adequado a Bolonha
e que concluem o curso no ano lectivo de 2006-2007 ou têm de tran-
sitar para o novo plano de estudos.

Artigo 3.º

Critérios gerais

O regime de transição na Universidade Aberta cruza dois critérios
fundamentais, a saber:

1) A conversão das antigas unidades de crédito, que já contempla-
vam o número de horas de trabalho do estudante (1 crédito = 22 horas),
no regime de ECTS (1 ECTS = 26 horas), segundo o Regulamento da
Universidade Aberta Aplicação do Sistema de Créditos Curriculares
aos Cursos, para determinar o número de unidades curriculares que
ainda tem de realizar para concluir o curso;

2) A comparação dos antigos e novos elencos curriculares, de modo
que o estudante não se inscreva em disciplinas que são iguais ou equi-
valentes a outras em que já foi aprovado e que realize o conjunto das
unidades curriculares que são consideradas necessárias para obter o grau
académico.

Artigo 4.º

Tabela de conversão

A aplicação do critério definido no ponto 1 do artigo 3.º faz-se
através da seguinte tabela de conversão das antigas unidades de crédi-

to em ECTS, a qual permite também verificar o número de ECTS que
faltam realizar e, finalmente, de unidades curriculares.

B D

— C —A
Quantidade — Quantidade

—
de ECTS a que Quantidade de unidades

Quantidade
o número de de ECTS que curriculares

de unidades
unidades de faltam para a (= disciplinas)

de crédito que
crédito de A conclusão semestrais a que

já obteve
corresponde do curso correspondem

os ECTS em C

5 4 176 30
10 8 172 29
15 13 167 28
20 17 163 28
25 21 159 27
30 25 155 26
35 30 150 26
40 34 146 25
45 38 142 24
50 42 138 23
55 47 133 23
60 51 129 22
65 55 125 21
70 59 121 21
75 63 117 20
80 68 112 19
85 72 108 18
90 76 104 18
95 80 100 17

100 85 95 16
105 89 91 16
110 93 87 15
115 97 83 14
120 102 78 13
125 106 74 13
130 110 70 12
135 114 66 11
140 118 62 11
145 123 57 10
150 127 53 9
155 131 49 9
160 135 45 8
165 140 40 7
170 144 36 6
175 148 32 6
180 152 28 5
185 157 23 4
190 161 19 4
195 165 15 3
200 169 11 2
205 173 7 2
210 178 2 1
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Artigo 5.º

Quadro comparado dos planos curriculares

A aplicação do critério definido no ponto 2 do artigo 3.º faz-se verificando o quadro de correspondências entre o antigo plano de estudos e o plano
de estudos adequado a Bolonha.

Lista comparada do antigo e do novo elenco curricular

Antigo plano de estudos Plano de estudos adequado
— —

Licenciatura em Ciências Sociais 1.º ciclo em Ciências Sociais
— —

Obrigatórias Maior
— —

Unidades curriculares Unidades curriculares

Introdução às Ciências Sociais ............................................................ Introdução às Ciências Sociais.
Antropologia Geral ............................................................................. Antropologia Geral I e II.
Sociologia Geral .................................................................................. Sociologia Geral I e II.
Introdução à Ciência Política ............................................................. Introdução à Ciência Política.
Probl. Sociais Contemporâneos I ........................................................ Problemas Sociais Contemporâneos.
Demografia .......................................................................................... Demografia.
Psicologia Geral .................................................................................. Psicologia Geral.
Psicologia Social ................................................................................. Psicologia Social.
Macro - Economia .............................................................................. Introdução à Economia.
Princípios de Gestão ........................................................................... Princípios de Gestão.
Introdução ao Direito ......................................................................... Introdução ao Direito.
História Económica e Social ............................................................... História Económica e Social.
Metodologia das Ciências Sociais ........................................................ Metodologia das Ciências Sociais: Métodos Qualitativos.

Metodologia das Ciências Sociais: Métodos Quantitativos.
Informática para as Ciências Sociais .................................................. —
Hist. do Pensamento Antropológico .................................................. —
Teorias Sociológicas Contemp. ........................................................... —
Estatística para as Ciências Sociais ..................................................... —

— Opção A, B, C e D.

Lista comparada do antigo e do novo elenco curricular

Antigo plano de estudos Novo plano de estudos

Área vocacional Antropologia Minor Antropologia

Unidades curriculares Unidades curriculares

Introd. aos Estudos Linguísticos ......................................................... —
Antropologia das Religiões I ............................................................... Antropologia das Religiões.
Geografia Humana de Portugal ........................................................... —
Antropologia Económica .................................................................... Antropologia Económica.
Antropologia Social ............................................................................ Antropologia Social.
Etnografia Geral Portuguesa ............................................................... Etnografia Portuguesa.
Métodos e Técnicas de Investigação Antropológica .......................... Métodos e Técnicas de Investigação Antropológica.

— Antropologia Cultural.
— História do Pensamento Antropológico.
— A Prática da Antropologia.
— Antropologia Visual.
— Sócio-Antropologia da Saúde.
— Cultura Sociedade e Novas Tecnologias.
— Globalização, Cidadania e Identidades.
— Iniciação à Museologia.

Área vocacional de Ciência Política e Administrativa Minor Ciência Política e Administrativa

Unidades curriculares Unidades curriculares

Introd. ao Direito Administrativo ...................................................... Introd. ao Direito Administrativo.
Introdução ao Direito do Ambiente ................................................... Introdução ao Direito do Ambiente.
Economia Regional ............................................................................. —
Finanças Públicas ................................................................................ —
Política Internacional I ....................................................................... Política Internacional.
Doutrinas e Teorias Políticas ............................................................. Teoria Política.
Introd. ao Direito das Autarquias ........................................................ Introd. ao Direito das Autarquias.
Planeamento Regional e Urbano ........................................................ —
Ciência da Administração I ................................................................. Ciência da Administração.
Elites e Movimentos Sociais ............................................................... Elites e Movimentos Sociais.
Geografia Humana de Portugal ........................................................... —
Organizações Políticas ........................................................................ Organizações Políticas.
Ordenamento do Território ................................................................ —

— Teoria das Relações Internacionais.
— Direito Comunitário.
— Direito Constitucional Comparado.
— Sistemas de Poder.
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Antigo plano de estudos Novo plano de estudos

Área vocacional de Gestão do Património Minor Gestão do Património
e Organizações Culturais e Organizações Culturais

Iniciação à Museologia ........................................................................ Iniciação à Museologia.
História do Teatro Português ............................................................. História do Teatro Português I e II.
História da Música Portuguesa ............................................................ História da Música Portuguesa.
História da Arte Portuguesa (Época Medieval) .................................. História da Arte Portuguesa I.
História da Arte Portuguesa (Época Moderna) ..................................

História da Arte Portuguesa II.História da Arte Portuguesa (Época Contemporânea) .......................
Contabilidade Geral ............................................................................. —
Microeconomia ................................................................................... —
Marketing ............................................................................................ Marketing.
Gestão de Recursos Humanos .............................................................. Gestão de Recursos Humanos.
Ciências da Administração I ............................................................... Ciência da Administração.
Sociologia da Arte ............................................................................... Sociologia da Arte.

— Contabilidade Financeira.
— Sociologia Urbana.
— Psicologia da Arte.
— Cultura, Sociedade e Novas Tecnologias.

Área vocacional de Psicologia Social Minor de Psicologia

Comportamento Organizacional ......................................................... —
Marketing ............................................................................................ —
Psicologia da Arte ............................................................................... Psicologia da Arte.
Desenvolvimento Comunitário ........................................................... —
Intervenção Social com Grupos .......................................................... Intervenção Social com Grupos.
Psicologia da Família .......................................................................... Psicologia da Família.
Psicologia Intercultural I .................................................................... Psicologia Intercultural.
Intervenção Psicossocial ..................................................................... Intervenção Psicossocial.
Psicologia Social da Vida Quotidiana .................................................. Psicologia Social da Vida Quotidiana.
Psicologia Clínica e da Saúde .............................................................. Psicologia Clínica e da Saúde.
Psicologia Social Aplicada .................................................................. Psicologia Social Aplicada.

— Noções de Psicopatologia.
— Comunicação Intercultural.
— Estatística para as Ciências Sociais.
— Psicologia do Desenvolvimento Sócio-Moral.
— Sócio-Antropologia da Saúde.

Área vocacional de Política Social Minor em Serviço Social

Desenvolvimento Comunitário ........................................................... Desenvolvimento Comunitário.
Intervenção Social com Grupos .......................................................... Intervenção Social com Grupos.
Psicologia da Família .......................................................................... —
Acção Social na Área da Família ........................................................ Acção Social na Área da Família.
Acção Social na Área da Deficiência .................................................. Acção Social na Área da Deficiência.
Acção Social na Área da Saúde Mental .............................................. Acção Social na Área da Saúde Mental.
Acção Social na Área da Reinserção Social ........................................ —
Intervenção Psicossocial ..................................................................... Intervenção Psicossocial.
Introd. à Educação para a Saúde ......................................................... —
Acção Social na Área da Gerontologia ............................................... Acção Social na Área da Gerontologia.
Acção Social na Área da Exclusão Social ........................................... Acção Social na Área da Exclusão Social.
Acção Social na Área do Emprego e Formação Profissional ............. Acção Social na Área do Emprego e Formação Profissional.
Educação Intercultural .........................................................................
Política Social ..................................................................................... Política Social I e II.
Noções de Psicopatologia ................................................................... Noções de Psicopatologia.
Estágio ................................................................................................ Estágio*.

— Sociologia da Família I e II.
— Psicologia Intercultural.
— Cultura, Sociedade e Novas Tecnologias.
— Sócio-Antropologia da Saúde.

Área vocacional de Sociologia Minor em Sociologia

Sociologia das Migrações .................................................................... Sociologia das Migrações I e II.
Sociologia da Empresa ........................................................................ —
Sociedade Port. Contemporânea ......................................................... Sociedade Portuguesa Contemporânea.
Sociologia da Família I ........................................................................ Sociologia da Família I e II.
Comportamento Organizacional ......................................................... —
Sociologia da Arte ............................................................................... Sociologia da Arte.
Sociologia Urbana ............................................................................... Sociologia Urbana.
Elites e Movimentos Sociais ............................................................... Elites e Movimentos Sociais.
Desenvolvimento Comunitário ........................................................... —
Sócio-Antropologia da Saúde .............................................................. Sócio-Antropologia da Saúde.
Geografia Humana de Portugal ........................................................... —

— Teorias Sociológicas: Tradições Clássicas.
— Teorias Sociológicas: Correntes Contemporâneas.
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Antigo plano de estudos Novo plano de estudos

— Sociologia e Sociedade.
— Modernidade e Desigualdades Sociais.
— Cultura, Sociedade e Novas Tecnologias.
— Introdução à Sociologia da Informação.
— Globalização, Cidadania e Identidades.
— Sociologia da Cultura.

* Unidade curricular obrigatória.

Artigo 6.º

Currículo de transição

1 — Os estudantes que, no final do ano lectivo de 2006-2007,
tenham realizado 215 ou mais unidades de crédito e as disciplinas
obrigatórias do antigo plano de estudos, abaixo referenciadas na
tabela, obtêm o grau de licenciatura, podendo solicitar o respectivo
diploma ao abrigo destas normas regulamentares de transição curri-
cular.

Código Unidades curriculares Tipo Créditos

2449 Introdução às Ciências Sociais Semestral 5
2651 Antropologia Geral ............... Anual 10
1553 Sociologia Geral .................... Anual 10
2652 Introdução à Ciência Política Semestral 5
3927 Problemas Sociais Contempo- Anual 10

râneos I.
1557 Demografia ........................... Anual 10
2598 Psicologia Geral .................... Semestral 5
2350 Psicologia Social ................... Anual 10

85 Princípios de Gestão ............. Semestral 5
86 Introdução ao Direito ........... Semestral 5

328 História Económica e Social Anual 10
2330 Metodologia das Ciências So- Anual 10

ciais.
2653 História do Pensamento An- Semestral 5

tropológico.
2649 Teorias Sociológicas Contem- Anual 10

porâneas.

2 — Para os estudantes que queiram obter o grau de licenciatura
em Ciências Sociais, na área vocacional de Política Social (minor em
Serviço Social), a unidade curricular Estágio é obrigatória.

3 — Os estudantes obtêm o grau de licenciatura em Ciências Soci-
ais numa dada especialidade se perfizerem um total de 60 unidades de
créditos (51 ECTS) nas disciplinas dessa área vocacional (minor).

4 — Os estudantes obtêm o grau de licenciatura em Ciências So-
ciais generalista se perfizerem um total de 60 unidades de créditos
(51 ECTS) em pelo menos três áreas vocacionais (minor).

5 — Os estudantes que não concluírem o curso no ano lectivo 2006-
-2007 só podem completá-lo transitando para o novo curso adequa-
do a Bolonha.

a) São necessários 180 ECTS para obter o grau de licenciatura, os
quais são obtidos por conversão das unidades de crédito já realizadas
e por soma do número de ECTS das unidades curriculares feitas no
quadro do curso adequado a Bolonha;

b) O currículo do estudante em regime de transição é composto
pelas unidades curriculares em que obteve aprovação no antigo plano
de estudos e aquelas que realize do novo plano de estudos.

6 — As designações das unidades curriculares constantes do currí-
culo final são as que constam dos respectivos planos de estudos.

7 — A classificação final do curso é calculada do seguinte modo:

a) A classificação das disciplinas do antigo plano de estudos é a
respectiva média aritmética ponderada, sendo o coeficiente de pon-
deração o que estava em aplicação à data da sua conclusão, daí resul-
tando uma classificação parcial A;

b) A classificação das unidades curriculares (u.c.) do plano de estu-
dos adequado a Bolonha é a respectiva média aritmética ponderada,
sendo o coeficiente de ponderação definido nos regulamentos dos
cursos adequados, daí resultando uma classificação parcial B;

c) A classificação final é a média ponderada das classificações par-
ciais A e B, calculada em função do número de unidades curriculares
feito em cada um dos planos de estudos:

F =
 A × C + B × D

C + D

F = classificação final;
A = média ponderada das disciplinas do antigo plano de estudos;
C = número de disciplinas feitas no antigo plano de estudos;
B = média ponderada das u.c. do novo plano de estudos;
D = número de u.c. feitas no novo plano de estudos;
C + D = número total de u.c. realizadas

Artigo 7.º

Disposições finais

1 — Excepcionalmente, no ano lectivo de 2006-2007, a melhoria
das classificações obtidas nas disciplinas realizadas neste mesmo ano
lectivo só poderá efectuar-se na época especial para o trabalhador-
-estudante.

2 — A aplicação das presentes normas regulamentares será da
competência dos Sector de Candidaturas e Certificação, com o acom-
panhamento dos coordenadores dos cursos para efeito de esclareci-
mento de dúvidas e de resolução de eventuais situações problemáti-
cas.

3 — Estas normas regulamentares manter-se-ão em vigor até à
obtenção do diploma do curso pelo último estudante que for sujeito
ao regime de transição em 2007-2008.

Regulamento n.º 200-C/2007

Nos termos da deliberação n.º 10/07 do senado universitário, apro-
vada na sessão de 31 de Maio de 2007, e com fundamento no dispos-
to no artigo 43.º do Decreto-Lei n.º 42/2005, de 22 de Fevereiro, e
no artigo 14.º do Decreto-Lei n.º 74/2006, de 24 de Março, e ainda
no despacho n.º 6110/2007 (2.ª série), de 26 de Março 2007, homo-
logo o Regulamento da Licenciatura em Ciências Sociais (registo n.º R/
B-AD-462/2007), aprovado pelo conselho científico da Universidade
Aberta em 14 de Maio de 2007 (deliberação n.º 164/07).

22 de Junho de 2007. — O Reitor, Carlos António Alves dos Reis.

Regulamento do Curso de Licenciatura
em Ciências Sociais

CAPÍTULO I

Objecto, âmbito e conceitos

Artigo 1.º

Criação

O curso de licenciatura em Ciências Sociais (adiante designado
«curso») integra um plano de estudos de carácter formal ministrado
pela Universidade Aberta (adiante designada por Universidade) em con-
formidade com o estabelecido no artigo 9.º dos Estatutos da Univer-
sidade e ainda com o disposto nos Decretos-Leis n.os 42/2005, de 22
de Fevereiro, e 74/2006, de 24 de Março.

Artigo 2.º

Âmbito

O presente Regulamento aplica-se aos estudantes e aos candidatos
a estudantes do curso.




